PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


                               LEI N.º 077 /99 DE 24 DE  FEVEREIRO  DE 1999.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE FESTEJOS COMEMORATIVOS DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO DE 1999 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, em decorrência da comemoração do aniversário do município de Jumirim no exercício de 1999, autorizado a  efetuar despesas com festejos comemorativos até o limite de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 Departamento de Educação, Cultura e Esportes
08.48.0247.207 – Manutenção da Cultura e Esporte

3120 (096)  - Pessoal Civil.......................... R$   3.000,00

3132 (098)  - Outros  Serviços e Encargos.. R$ 22.000,00

Artigo 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam - se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jumirim, em 24 de  Fevereiro  de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Rua  Manoel   Novaes,   514    Centro    Jumirim    SP    –    CEP:   18535-000


